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Estabelece a paridade de vencimentos e vantagens entre es funcionários civis 
dos três Poderes do Estado 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das a t r i 
buições que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l.o do ar t igo 2.0 do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — Este Decre to- le i complementar estabelece a par idade d« 

vencimentos e vantagens entre os funcionários c iv is dos três Poderes do Es t ado 
b e m como a igualdade de denominação dos cargos com atribuições igua is ou 
assemelhadas, nos termos do ar t igo 98 da Constituição da República e do inciso 
V do artigo 92 d a Constituição do Es t ado . 

A r t i g o 2.0 — P a r a f ins estatutários e aplicação deste decreto- le i 
considera-se: 

1 — cargo público — isolado o u de ca r re i ra — o conjunto de a t r i 
buições e responsabil idades cometidas a funcionário; 

I I — classe — o conjunto de cargos de mesma denominação; 
I I I — ca r re i r a — o conjunto de classes da mesma na tu reza de t r a 

balho, escalonadas segundo o nível de complexidade e de responsabi l idade; 
I V — referência — o símbolo ind ica t ivo do nível do vencimento do 

cargo; 
V — g rau — a progressão dentro da referência; 
V I — padrão — o conjunto de referência e g rau . 
§ l.o — P a r a os funcionários sujeitos ao regime de remuneração, 

padrão é o conjunto de referência e grau, n a base de dois terços, mais as quotas. 
$ 2.o — O valor unitário da quota é a importância correspondente a 

0,4867% do valor do g r au " A " d a referência " 1 9 " . 
A r t i g o 3.o — A escala de padrões dos cargos dos funcionários c ivis 

do Poder Execu t ivo é constituída de reíeréncias e graus, n a seguinte c o n 
formidade: 

I — aos cargos efetivos, exceto os de direção, correspondem vinte e 
cinco referências, representadas por números arábicos, de " 1 " a " 2 5 " , contendo, 
cada uma , c inco graus, representados por letras maiúsculas e m ordem a l f a 
bética, de " A " a " E " ; . 

I I — aos cargos de p rov imento em comissão e aos de direção, efe
tivos ou e m comissão, correspondem quinze referências, representadas pelas 
letras " C D " , seguidas de números arábicos, de " 1 " a " 1 5 " , contendo, cada u m a , 
cinco graus, representados por letras maiúsculas em o rdem alfabética, de " A " 
a " E " . 

Parágrafo único — A escala de que t r a t a este ar t igo é ex tens iva aos 
funcionários do Poder Legis la t ivo e do poder Judiciário. 

A r t i g o 4.o — A escala de padrões a que se refere o inc iso I do ar t igo 
«ulterior se subdivide em quatro faixas ass im carac ter izadas : 

F a i x a I — trabalhos simples, pouco variados, que envo lvam pequena ex
periência prévia o u formação adqu i r ida geralmente e m curso de g rau primário; 
trabalhos manua i s náo especializados — referências «1» a « 7 » ; 

F a i x a I I — t rabalhos de pequena complexidade que ex i jam formação 
de grau equivalente ao p r ime i ro ciclo de ensino médio ou de g rau primário suple
mentado por conhecimentos e habi l idades especiais, adquiridos através de cursos, 
t re inamento ou prática de serviço; t rabalhos de escritório e aux i l i a res ; t rabalhos de 
artífices especial izados; t rabalhos de administração de serviços auxi l iares — refe
rência " 8 " a " 1 3 " ; 

F a i x a I I I — trabalhos de m e d i a n a complexidade, que ex i jam f o r m a " 
ção de grau equivalente ao segundo cic lo do ensino médio completo ou sup lemen
tado por cursos especiais, t re inamento ou prática de serviço, quando incomple to ; 
t rabalhos docentes de ensino primário; t raba lhos l igados ao magistério ou de ou t r a 
natureza que ex i j am curso de nível secundário completo, suplementado por especia-
iização, quando for o caso: chef ia de serviços de artífices especializados — referên
cias «14» a « 1 9 » ; 

F a i x a I V — trabalhos técnicos ou técnico-científicos e t rabalhos do
centes de ensino de grau médio que ex i j am curso de nível super ior — referências 
"20" a "25" . 

Parágrafo único — O enquadramento nas faixas e referências de que 
t ra ta este art igo far-se-á de acordo com o nível de complex idade das atribuições e 
o grau de responsabil idade que os carac te r izam, adotadas as denominações cons t an 
tes dos anexos deste decreto- le i . 

A r t i g o 5.° — N a fixação das referências dos cargos em comissão e de 
direção apl icam-se os critérios estabelecidos no parágrafo único do ar t igo anter ior . 

A r t i g o 6.° — Os cargos constantes dos Anexos I e I I serão enquadrados 
nos respectivos Quadros, nas Par tes e .Tabelas a seguir d i sc r iminadas : 

I — P P - I -> cargos de prov imento em comissão; 
I I — P P - I I — cargos de prov imento efetivo que compor tam subs t i 

tuição; 
I H — P P - I I I — cargos de prov imento efetivo que não compor tam 

substituição; 
I V — P S — cargos destinados à extinção n a vacância. 
A r t i g o 7." — Os cargos constantes dos Anexos I e I I passam a ter seus 

padrões f ixados no g rau " A " da referência e m que f o r a m enquadrados, de acordo 
com os mesmos anexos. 

A r t i g o 8.° — Os ocupantes de cargos das diferentes classes das ant igas 
carreiras abrangidas pelo ar t igo anter ior serão classif icados n a seguinte c o n f o r m i 
dade; 

I — os d a l : a classe no grau " A " ; 
I I — os da 2 . a classe no grau " B " ; 

I I I — os da 3. a classe no grau " C " ; 
TV — os d a 4 . a classe no g rau "D"; 

V — os das demais classes no g rau " E " . 
'" ,. § 1 - ° — O critério de classificação previsto neste ar t igo será apl icado 

para fins de fixação do número de quotas a que t e m di re i to os integrantes da c a r 
teira de Agente F i s c a l de Rendas . 

§ 2.o — O disposto neste ar t igo aplica-se aos ocupantes de cargos que, 
n a da ta d a vigência deste decreto-lei , estejam integrados n a P P - I I , com d e n o m i 
nação igua l à das ant igas carreiras, considerando-se, p a r a f ins da classificação 
ora previs ta , a an t iga referência do cargo e a classe a que correspondia, da res
pect iva car re i ra . 

A r t i g o 9.o — F i c a assegurado ao funcionário, e m qualquer das hipó
teses previstas nos art igos anter iores ou nos enquadramentos feitos por este de
creto-lei , o dire i to de ser classif icado no g rau de va lo r igua l ou, não havendo este, 
no imedia tamente superior ao da an t iga referência do cargo, computadas, quando 
fôr o caso, as gratificações ext in tas por este decreto-lei , b e m como outras v a n t a 
gens ext intas por leis anteriores e incorporadas- em seu patrimônio, as quais f i 
cam absorvidas pelo novo padrão. 

s § l o — A s diferenças de vencimentos que, e m decorrência da a p l i c a 
ção deste-artigo, u l t rapassarem o va lor do g rau " E " d a n o v a referência do cargo, 
f i c am asseguradas como van tagem pessoal a ser absorvida nas futuras majorações 
de vencimentos. 

§ 2,o — A vantagem a que se refere o ar.tigo 3.0 do Decre to- le i n . 
171, de 22 de dezembro de 1969, apl ica-se o disposto no ' «caput» deste ar t igo e n o 
seu § l.o. 

§ 3.o — O valor das quotas referentes à van tagem pecuniária corres
pondente a função gra t i f icada de na tureza f iscal , permanecerá ina l te rado a pa r t i r 
da vigência deste decreto-lei e a respect iva van tagem será absorvida em futuras 
majorações de venc imentos . 

A r t i g o 10 — Os cargos de Assistente, Assistente Técnico e Artífice se
rão enquadrados nas classes da situação n o v a dos Anexos I e I I de acordo c o m 
as atribuições que seus ocupantes venham exercendo, adotando-se, sempre que 
possível, as denominações e padrões adequados, constantes d a "situação n o v a " e 
observando-se, quando fôr o caso, a exigência de habilitação prof iss ional per t inente , 
a p r iva t iv idade de lotação e o disposto n o art igo 9 .0 . 

Parágrafo único — Os cargos mencionados neste art igo, cujos o c u p a n 
tes não p reencham as condições nele estabelecidas, passam a in tegrar a Par te 
Suplementar . 

A r t i g o 11 — Passam a in tegrar a T a b e l a I , da Pa r t e Permanen te dos 
respectivos Quadros, os cargos de direção de nível de Coordenador ia e D e p a r t a 
mento, observado o enquadramento do Anexo I e ressalvada a situação dos seus 
atuais ocupantes. ( 

Parágrafo único — Nos órgãos que con tenham u m só Depa r t amen to 
ou em que a unidade a d m i n i s t r a t i v a ma i s e levada seja a Divisüo, os cargos de 
Dire tor de Divisão passam a ser de provimento em comissão, ressalvada a situação 
pessoal dos atuais t i tulares . 

A r t i g o 12 — N e n h u m a Divisão será c r i a d a sem que os serviços ex i j am, 
n o mínimo, três Seções com, pelo menos, três funcionários cada uma . 

A r t i g o 13 — O prov imento dos cargos da P P - I I e P P - I I I far-se-á 
sempre no g r a u " A " das referências correspondentes. 

í l . o — N o caso de acesso, o servidor será classif icado no grau de v a 
lor retribuitório imedia tamente superior ao daquele em que se encontrava. 

§ 2.o — N a transferência e nas demais formas de provimento , os f u n 
cionários deverão ser classificados no mesmo grau e m que se encont ravam e n 
quadrados n o cargo anter iormente ocupado, sob pena de nul idade do ato. 

A r t i g o 14.° — O ocupante de car go efetivo, nomeado p a r a cargo de 
p rov imento e m comissão, conservará, n a nova referência, o mesmo grau em que se 
encontre n a referência do cargo efetivo. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo apl ica-se aos casos de 
substituição, observado como l imi te o va lor do padrão do t i tu la r do cargo do 
substituído. 

A r t i g o 15 — A s gratificações a que têm direi to os servidores a b r a n 
gidos por éste decreto-lei , pe la sujeição a regimes especiais de t rabalho, f i c a m 
f ixadas nas seguintes bases percentuais, ca lculadas sobre os respectivos padrões: 

I — de 50%, a gratificação dos ocupantes de cargos do A n e x o I e das 
fa ixas I , I I e I I I do A n e x o I I , anter iormente f i xada em 100%; 

I I — de 1007o, a dos ocupantes de cargos do A n e x o I e das fa ixas 
I I I e I V , do A n e x o I I , anter iormente f ixada em 140%. 

§ 1." — F i c a m mant idas , nas bases atuais , as gratificações a que têm 
direi to os ocupantes de cargos de Delegado de Polícia, P e r i t o C r i m i n a ] e de c a r 
gos técnico-administrativos do E n s i n o Primário e de G r a u Médio. 

§ 2.° — A s diferenças percentuais decorrentes da aplicação dos incisos 
I e I I deste ar t igo f i cam absorvidas pelos novos vencimentos resultantes deste 
decreto- le i . 

A r t i g o 16 — Api fcam-se ao Reg ime de Dedicação ̂ Exc lus iva concedido 
a ocupantes de cargos dos Poderes Judiciário e Leg i s l a t ivo os mesmos critérios 
bases e condições estabelecidos n a legislação do Poder Execu t ivo (Constituição da 
Repub l i ca , ar t igo 98) . 

Parágrafo único — N o quanturn da gratificação devida pelo regime 
de que t r a ta este art igo, e que será ca lcu lado sobre o padrão do cargo ou da 
função do servidor , serão absorvidas, e consequentemente extintas, as eventuais 
diferenças decorrentes dos enquadramentos previstos l ios art igos 8.° e 9.°. 

A r t i g o 17 — Observado o disposto no ar t igo 15 e seus parágrafos, 
f i cam mant idos nos regimes especiais de t raba lho os cargos neles incluídos por 
leis anteriores, cu ja denominação é a l terada por este decreto-lei . 
_ Artigc 18 — Qualquer alteração de denominação ou de vencimentos 

de cargos e funções somente poderá ser efetuada com observância dos princípios 
estabelecidos neste decreto- lei , sob pena de nu l idade do ato. 

A r t i g o 19 — É vedada a criação de cargos ou funções com d e n o m i n a 
ção d iversa das estabelecidas neste decreto-lei , c o m atribuições iguais ou asse
melhadas , sob pena de nu l idade do ato. 

A r t i g o 20.o — É vedada a participação de servidores públicos no p ro 
duto da arrecadação de tr ibutos e mul tas , inc lus ive d a dívida a t i v a . 

Parágrafo único — N e n h u m servidor poderá receber retribuição pe
cuniária a título de custas ou emolumentos, exceto o pessoal dos ofícios e cartórios 
não of ic ia l izados . 

A r t i g o 21 — É vedada a instituição de novas gratificações, adicionais , 
o u vantagens pecuniárias de qualquer na tu reza que con t ra r i em os princípios de 
par idade estabelecidos neste decreto-lei , p a r a os servidores por êle abrangidos, 
sendo nulos os atos que as instituírem. 

A r t i g o 22 — São ext intas , pa ra os servidores abrangidos por este de
cre to- le i , as seguintes gratificações ou vantagens pecuniárias e as respectivas ex
tensões e aplicações previstas e m lei , decreto, resolução ou ato equivalente . 

I — gratificação instituída pelos art igos 13 e 15 d a L e i n.o 7.717, de 
22 de j ane i ro de 1963; 

I I — gratificação instituída pelo ar t igo 3.0 d a L e i n.o 8.024, de 16 de 
novembro de 1963; 

I I I — gratificações e acréscimos instituídos pelas Le i s n.os 4.925, de 
14 de novembro de 1958, 5.018, de 16 de dezembro de 1958, 8.100, de 8 de a b r i l de 
1964, ar t igo 7.o, e 9.198, de 22 de dezembro de 1965; 

I V — van tagem instituída pelo ar t igo 18, 3 a L e i n.o 10.168, de 10 de 
j u l h o de 1968; 

V — abono instituído pelo Decre to - l e i n.o 2, de 24 de fevereiro de 1969; 
V I — vantagem a que se refere o Decre to - le i n.o 60, de 15 de maio de 

1969, a l terado pelo Decre to- le i n.o 72, de 27 de m a i o de 1969; 
V I I — vantagem da ca r re i ra de Procurador do Estado, decorrente d a 

aplicação do ar t igo 25 do A t o das Disposições Cons t i tuc iona is Transitórias da 
Constituição do E s t a d o de 9 de j u l h o de 1947, b e m como dos art igos 3.o e 4.0 d a 
L e i n.o 631, de 9 de jane i ro de 1950 e do ar t igo 3.0 da L e i n.o 886, de 6 de dezem
bro de 1950, com a redação dada pelo ar t igo l . o da L e i n.o 998, de 17 de ab r i l 
de 1951. 

A r t i g o 23 — Anua lmen te , pelo critério a l ternat ivo de merec imento e 
ant iguidade, serão promovidos, de u m grau pa ra outro da mesma ciasse, até v in te 
por cento dos funcionários públicos civis do Estado, t i tulares de cargos de p r o v i 
mento efetivo, n a f o r m a regulamentar . 

A r t i g o 24 — N a s admissões de pessoal não regido pelo Es ta tu to dos 
Funcionários Públicos C i v i s do Estado, os salários não poderão ul trapassar , p a r a 
idêntica j o r n a d a de t rabalho, os l imi tes fixados p a r a os cargos a que correspon
derem . 

§ i .o — p a r a os efeitos deste artigo, consideram-se além do padrão 
do cargo, as respectivas vantagens . 

§ 2.° — A exigência deste ar t igo poderá ser dispensada, excepcio
na lmente , por ato do Governador , quando f ica r demonstrado pela unidade p r o 
ponente que a admissão se des t ina a serviços técnicos a l tamente especiaüz&ãos 
e de manifes to interesse público, para os quais não d i sponha ae pessoa! qua 
l i f i c a d o . 

A r t i g o 25 — A s gratificações e ad ic iona is serão calculados sobre o 
padrão do cargo do funcionário. 

Parágrafo único — A gratificação de que t r a ta o ar t igo 2.° do D e 
cre to- le i n . 162, de 18 de novembro de 1969, passa a ser ca lcu lada sobre o v a 
lor da referência " 2 0 " . 

Ar t igo 26 — O funcionário ocupante de cargo em comissão, com 
dire i to a aposentadoria , que contar m a i s de dez anos in in ter ruptos ou quinze 
intercalados de exercício e m cargo de prov imento dessa natureza, poderá ser 
aposentado c o m proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que es t i 
ver exercendo. 

Parágrafo único — A gratificação " p i o labore" , a que alude o a r 
t igo 13 do Decre to- le i n . 200, de 27 de fevereiro de 1970, integrar-se-á no pa 
trimônio do Agente F i s c a l de Rendas , pa ra todos os efeitos legais, n a fo rma 
previs ta nesse mesmo decreto-lei , desde que ha ja exercido função de na tureza 
f i sca l durante dez anos in in te r rup tos ou quinze in te rca lados . 

A r t i g o 27 — F i c a instituída pa ra os três Poderes, junto à classe de 
Escriturário nível I , a classe de Estagiário referencia " 9 " , composta de tantos 
cargos quantos forem os da referência " 1 1 " . 

§ l.o — O ingresso n a classe de Escriturário será através da de E s 
tagiário, cujos cargos serão sempre providos mediante concurso público, à m e 
d i d a que se ve r i f i ca rem vagas n a classe d a referência " 1 1 " . 

§ 2.° — A permanência do servidor como estagiário será de dois 
anos de efetivo exercício, passando au tomat icamente p a r a o cargo vago corres
pondente da classe de Escriturário nível I , desde que atendidas as condições 
desse estágio. • 

§ 3.0 _ p a r a os fins do paragrafo anter ior será computado o t e m 
po de serviço prestado ao Estado, sem solução de cont inu idade , e m funções da 
mesma natureza d a de Escriturário. . . . 

A r t i g o 28 — F i c a un i fo rmizado e m cinco por cento por quinquénio. 

Parágr»*^ u...».,. - — , ~ - - — . 

quer out ra vantagem pecuniária por tempo de serviço, r e s s a l v a a a j i sexta par te 
dos vencimentos n a f o r m a estabelecida pe la Constituição do Estado (a r t i 
go 92, v m j ^ t j g 0 2 9 _ A s a t r i D u i ç 5 e s aos cargos e funções com as denomina
ções deste decreto-lei serão descritas e m decreto. 

A r t i g o 30 — O s valores mensais das escalas de padrões dos cargos de 
p rov imento em comissão e de direção e d o s cargos de p rov imento elet ivo f i c a m 
f ixados n a conformidade dos anexos I V e V . 


